
4 D.O.E. PODER EXEC. SEC. I, SAO PAULO, 107 (191), SÁBADO, 4. OUT. 1997
-

CRUZ, N.S 81/103, BAIRRO DE VILA MARIANA, MUNICIPIO E

COMARCA DE SAO PAULO, CONSISTENTE EM TERRENO COM

2.629,00M' (DOIS MIL SEISCENTOS E VINTE E NOVE

METROS QUADRADOS) E EDIFICAÇÕES COM5.835,47M'

(CINCO MIL OITOCENTOS E TRINTA E CINCO METROS

QUADRADOS E QUARENTA E SETE DECÍMETROS QUADRADOS),

DESCRITO E CARACTERIZADO EM LAUDO TÉCNICO ANEXO AO

PROCESSO GS-1.976/97-SSP, DA SECRETARIA DA

SEGURANÇA PÚBLICA, TENDO O TERRENO AS SEGUINTES

MEDIDAS: "FRENTE PARA A RUA SANTA CRUZ: 44,00M;

FUNDOS: 38,95M; LATERAL DIREITA: 61,75M; LATERAL

ESQUERDA: 62,95M*.

ARTIGO 2. OESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA

DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 3 DE OUTUBRO DE 1997

MÁRIO COVAS

JOSÉ AFONSO DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 3 DE OUTUBRO DE 1997.

DE 3 DE OUTUBRO DE 1997

DE 1997, QUE RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA

OS "LIONS CLUBS DO BRACEJE OS "ROTARY CLUBS

DO BRASIL' E AS "SOCIEDADES CASA DA

AMIZADE *, E DA PROVIDËNCIAS CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.*- OS "LIONS CLUBS DO BRASIL", OS

"ROTARY CLUBS DO BRASIL" E AS "SOCIEDADES CASA DA

AMIZADE", COM SEDE NESTE ESTADO, PARA SE

BENEFICIARAM DAS DISPOSIÇÕES DA LEI N.-0 9.525, DE 17

DE ABRIL DE 1997, ENCAMINHARÃO A SECRETARIA DA

JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA REQUERIMENTO

SOLICITANDO A INSCRIÇÃO COMO ENTIDADE DE UTILIDADE

PUBLICA

ARTIGO 2.* - 0 PEDIDO, DIRIGIDO AO SECRETÁRIO DA

JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA, SERÁ APRECIADO

PELA DIVISÅO DA JUSTIÇA, POR INTERMÉDIO DA SEÇÃO DE

ENTIDADES DE UTILIDADE PÚBLICA E DE ASSUNTOS GERAIS,

NOS TERMOS DO ARTIGO 28, INCISO III DO DECRETO N. -O

28.253, DE 14 DE MARÇO DE 1988.

ARTIGO 3.2 - A ENTIDADE REQUERENTE DEVERÁ

COMPROVAR OS SEGUINTES REQUISITOS EXIGIDOS PELA LEI

N* 2.574, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1980:

1 PERSONALIDADE JURÍDICA, MEDIANTE CÓPIA DO ATO
-

CONSTITUTIVO EM VIGOR, DEVIDAMENTE REGISTRADO;

II EFETIVO E CONTÍNUO FUNCIONAMENTO NOS 3 (TRÉS)
-

ANOS IMEDIATAMENTE ANTERIORES, DENTRO DE SUAS

FINALIDADES

III NAO REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE DIRETORIA E
-

NAO DISTRIBUIÇÃO, POR QUALQUER FORMA, DIRETA OU

INDIRETA, DE LUCROS, BONIFICAÇÕES OU VANTAGENS A

DIRIGENTES, MANTENEDORES OU ASSOCIADOS, QUE DEVE

CONSTAR EXPRESSAMENTE DE CLÁUSULA DO ESTATUTO

SOCIAL;

IV REGISTRO NOS ÓRGÃOS COMPETENTES DO ESTADO,
-

CONFORME SUA NATUREZA, DESDE QUE HAJA EXIGËNCIA DE

TAL FORMADAD

V EXERCICIO DE ATIVIDADES DE ENSINO E DE

ASSISTËNCIA SOCIAL, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO, REFERENTE AOS 3 (TRËS) ANOS

IMEDIATAMENTE ANTERIORES AO PEDIDO;

VI IDONEIDADE MORAL DE SEUS DIRETORES,
-

MEDIANTE APRESETACAO DE CRTIDAO DE ANTECEDENTES

CRIMINAIS OU DE ATESTADO SUBSCRITO POR AUTORIDADE;

VII PUBLICAÇÃO, PELA IMPRENSA, DO DEMONSTRATIVO
-

DA RECEITA OBTIDA E DA DESPESA EFETUADA NO PERIODO

ANTERIOR, A SER RENOVADA ANUALMENTE

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 DESCUMPRIMENTO DE

QUALQUER DOS REQUISITOS ELENCADOS NESTE ARTIGO

IMPORTARÁ NO INDEFERIMENTO DO PEDIDO

ARTIGO 4.* - AS ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE

PÚBLICA FICAM OBRIGADAS A APRESENTAR, ANUALMENTE,

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DOS SERVIÇOS QUE

HOUVEREM PRESTADO A COLETIVIDADE E O

DEMONSTRATIVO A QUE SE REFERE O INCISO VII DO ARTIGO 3.-0.

ARTIGO 5. -O - FICA DELEGADA AO SECRETÁRIO DA

JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA A COMPETÊNCIA

PARA A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA, POR MEIO DE

RESOLUÇÃO, APÓS MANIFESTAÇÃO DA CONSULTORIA

JURÍDICA DA PASTA

ARTIGO 6.-0 - 0 NOME E AS CARACTERÍSTICAS DAS

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA SERÃO

INSCRITOS NA SEÇÃO DE ENTIDADES DE UTILIDADE PÚBLICA

E DE ASSUNTOS GERAIS, EM LIVRO ESPECIAL A ESSE FFM

DESTINADO

ARTIGO 7.* - COMPETE A DIVISÃO DA JUSTIÇA DA

SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO, VISANDO APURAR O

DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER EXIGËNCIA PREVISTA NA

LEI N. 2 2.574, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1980, OU O

DESVIRTUAMENTO DAS FINALIDADES DAS ENTIDADES

DECLARADAS DE UTILIDADE PUBLICA

* 1.* 0 PROCESSO ADMINISTRATIVO PODERÁ SER
-

INICIADO EXOFFICIO MEDIANTE REPRESENTAÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO OU DE QUALQUER INTERESSADO

* 2.-0 A COMPROVAÇÃO DA EXISTËNCIA DA INFRAÇÃO
-

ACARRETARÁ O CANCELAMENTO DA DECLARAÇÃO DE

UTILIDADE PÚBLICA POR RESOLUÇÃO A SER EDITADA PELO

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA, SEM

PREJUÍZO DA AÇÃO JUDICIAL CABIVEL

ARTIGO 8.-* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA

DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 3 DE OUTUBRO DE 1997

MÁRIO COVAS

BELISÅRIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 3 DE OUTUBRO DE 1997.

DECRETO NE 42.314,

DE 3 DE OUTUBRO DE 1997

MENTAR AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

NA SECRETARIA DA SAÚDE, VISANDO AO

ATENDIMENTO DE DESPESAS CORRENTES E DE

CAPITAL

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.' - FICA ABERTO UM CRÉDITO DE RS

3.650.000,00 (TRËS MILHÕES, SEISCENTOS E CINQUENTA

MIL REAIS), SUPLEMENTAR AO ORCAMENTO DA SECRETARIA

DA SAÚDE, OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICAÇÕES

INSTITUCIONAL, ECONÕMICA E FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA,

CONFORME A TABELA 1 EM ANEXO

ARGO 2.-0 - O CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR

SERÁ COBERTO COM RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO IFF

DO * 1.E, DO ARRIGO 43, DA LEI FEDERAL N* 4.320, DE 17

DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 3.2 - FICA ALTERADA A POGRAMACAO

ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO ESTADO, ESTABELECIDA

ELO ANEXO 1, DE QUE TRATA O ARTIGO 5.-0, DO DECRETO N.*

41.539, DE 3 DE JANEIRO DE 1997, DE CONFORMIDADE

COM A TABELA 2 EM ANEXO

ARTIGO 4. °ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA

DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 3 DE OUTUBRO DE 1997

MÁRIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 3 DE OUTUBRO DE 1997.

URGAONOHLEMENTIFUNCIDNALKROGMMATMA FR GD ATOR

09000 SECRETARIADE

090D2 COORDENADORIADE

NOINTERIOR

344028 TRANSFERENCAI

CUSIELO 5 2.000JI00,00

349014 DIALIS CML 5 500.000,00

495042 AU1DU0S 5 1.000.000,00

496041 CONTRIBUCOES 5 150.000,00

FUNCIGNALFROGAAMAICA

13.075.04281075 ATOMATES DO SISEMA

5 4 2.501000,00

5 9 1.19J.000,00

DO * 1 *, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL *.* 4.320, DE 17

DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA TABELA 3NA EM ANEXO

ARTIGO 3. 2 FICA ALTERADA A PROGRAMAÇÃO

-

ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO ESTADO, ESTABELECIDA

PELO ANEXO I, DE QUE TRATA ARTIGO 5.2, DO DECRETO N*
O

41.539, DE 3 DE JANEIRO DE 1997, DE CONFORMIDADE

COM A TABELA 2 EM ANEXO

ARTIGO 4.2 ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA

-

DE SUA PUBLICAÇÃO, RETROAGINDO SEUS EFEITOS A 17 DE

JULHO DE 1997.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 3 DE OUTUBRO DE 1997

MÁRIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

ORGAQALOAIEMENTOHUNCNNAL-PAOGRAMATICA FH GO VALOR

14000 SEC.ADM.MODERNOACAO

DOSERRCOPUBUCO

14001
ADMINISTMCAOSUPERNNI

SECRETARIA-SEDE

349039 OUIROSSERVICOSDETERCEIROS

03.007.0024.2901 CONIATO ÚNICO PRODESP

1 4 35141.327P0

ORGAONOHIEMENTOHUNCIONALPROGPAMATMA FR GD VALOR

09000 SECRETANTE

09001 ADMIMSIBACAOSUPERIOR

SECRETARIA-SEDE

TOTAL

18000 SEOTTSEGO

PÚBLICA

ADMNISIRACAOSUPERIOR
18701

SECRETARIA-SEDE

349D39 OUIR.SSERVICOSDETERCEIROS

-PESSOAJURIMCA

INFORMATCA06.030A0241664

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

09002 COORDENADORIADE

NOINTERIOR

13.075.04282N5 ATIDADES DO SISTEMA

3650.OODPO

ORGAQUOTASMENSNSNOTACAOCONDNGENCIADA FR GD VALOR

09000 SECRETARIADAS

TOTAL 5 9 1.150.000,00

NIVEMBRO 1.150.000,00

TOTAL 5 4 50D.000,00

OUTIUBRO 30D000,00

NOVEMBRO 100.000,00

DE7EMBR0 100.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

URGAONUOTASMENSAISNOTACAOCONIINGENCIADA FR GD VALOR

O000 SECRETARIADAS

TOTAL 5 4 1B50.W0,00

RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS

9487 7 UN. 3 3.50A00,00 3.650.00000 0,00

DECRETO N9 42.315,

DE 3 DE OUTUBRO DE 1997

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL NA SECRETARIA DA

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SERYICO

PÚBLICO, VISANDO AO ATENDIMENTO DE

DESPESAS CORRENTES

MÅRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÓES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.O - ICA ABERTO UM CRÉDITO DE R*

35.241.327,00 (TRINTA E CINCO MILHÕES, DUZENTOS E

QUARENTA E UMM MIL E TREZENTOS E VINTE E SETE REAIS),

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA SECRETARIA DA

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÅO DO SERVIÇO PÚBLICO,

OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICAÇÓES INSTITUCIONAL

ECONÕMICA E FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA, CONFORME A

TABELA 1 EM ANEXO

ARTIGO 2.2 - 0 CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR

SERÁ COBERTO COM RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO FIL

1 .3000000D

TOTAL

21*0 MINISTRO EAL

DOESTADO

DA•DA21001 *

PUBICA

479071 PRINCIPALA

8.300.000100

1 4 83IDA00,00

03AF*.0033.2316 SERVICOSDONA

PUBUCAINERNA

TOTAL

RESERVADECONNNGENCIA99000

99099 RESERVA DE CONTINGENCIA

FUNCIONALPROGRAMATICA

99.099.119991411 RESERVADECONDNGENCIA 1.100A00,00

ORGAOIQUOTASMENSNSNOTACAOCONFINGENGADA FR GD VALOR

14000 SECADM.MODERFVIACA

DOSERVICOPUBUCO

TOTAL 1 4 35141.327,00

JULHO 1.100.000,00

AGOSTO 6.828.000,00

SETEMBRO 6%2*000,00

OUTIUBRO 6%T8.000,00

NOVEMBRO 6.828AIQ,00

DESLEMBRO 6.829227,00

ORGAOIQUOTASMENSNISNOTACACONIINGENOIADA FR GO VALOR

09C*0FFL SECRETARI ABAUDE

TOTAL I L 15.600.OW,0D

AGOSTO 10773.832,M1

SETEMBRO 132A11A0

OUTUBRO 1.918.411,00

NOVEMBRO 1.3LG.411,00

IEMBRO 1300335,00

18300 SECETARIA DA SEGURANÇA

PÚBLICA

TOTAL 1 4 8*00.00400

AGOSTO 50.610,00

SETEMBRO 700.840,00

OUTUBRO 700.840,00

NOVEMBRO 700.840,00

DEZEMBRO 700.840,00

2100D ADMINISTRACAOGERAL

DO ESTADO

TOTAL 1 7 10141.327,00

AGOSTO 10141327,00

99000 RESER'/A DE CONTINGENCIA

TOTAL 1 0 1.100000A0

JUIANO 1.100.00000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOSDO RECURSOS

TESOUROE PRÓP•

9467 1 II 1.1A0A00,D0 1.1A0A011P0 0,00

9467 7 UN. 3 34.141.3210 34.141.327,00 0,00

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL NA ASSEMBLÉIA

LEGISLATIVA, VISANDO ATENDIMENTO DE
AO

DESPESAS CORRENTES DE CAPITAL
E

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DESÃO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DRAETA

-

ARTIGO 1.22 FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R*

2.235.795,00 (DOIS MILHÕES, DUZENTOS E TRINTA E CINCO

MIL SETECENTOS NOVENTA CINCO REAIS),E E

SUPLEMENTAR AO ORCAMENTO DA ASSEMBLÉIA

LEGISLATIVA, OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICAÇÕES

INSTITUCIONAL, ECONÕMICA E FUNCIONAL-PROGRAMÁTICO,

CONFORME TABELA 1A EM ANEXO

ARTIGO 22 0 CRÉDITO ABERTO PELO ARRIGO ANTERIOR

SERÁ COBERTO - ALUDE INCISO IIICOM RECURSOS A QUE O

DO * 1,*, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N, -O 4.320, DE 17

DE DE 1964, DE CONFORMIDADE
MARÇO COM A

LEGISLAÇÃO DISSEMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

ARTIGO 3. -* FICA ALTERADA PROGRAMAÇÃO
A

-

ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO ESTADO, ESTABELECIDA

ELO ANEXO 1, DE QUE TRATA O ARTIGO 5.E, DO DECRETO N*

41.539, DE 3 DE JANEIRO DE 1997; DE CONFORMIDADE

COM A TABELA 2 EM ANEXO

ARTIGO 4. °ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA

DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 3 DE OUTUBRO DE 1997

MÁRIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNONA E

GESTÃO ESTRATÉGICA, 3 DE OUTUBRO DE 1997.

ORGAODOJLEANTOTUINCIONALPROGRAMANF. FR GD VALOR

01000 ASSEMBLÉIA ENVIUVA

01001 ASSEMBLEIA LEGISLA

349027 SEE|E DE UTIUNIDADE •BUCA 1 400.000,00

349039 OUIROSSERVICOSDETERCEIROS

-PESSOANRIOICA 1 1.395.1950)

349092 DESPESAS DE EXECICIOS

ANTERIORES 1 20.600,00

459052 EQUIPAMFNTOSEMATERBL

PERMANENTE 1 400A00,00

469D29 AQUIS.IRPIASSINAT.

UNNATELEFHNICAS 1 33.000,00

. TOTAL 1 2235.795,00

-01.001.00011001FUNCIONALPROGRAMATICAEIABORACAOLEGISIATNA 2.225.795,00

1 4 1.795795A0

1 5 40D.000,00

01.0D1.0001.20 MANUIENCAODOSSERAICOS

DETRANSPORTES 10.000,00

URGNOEIEMENTUNCNNAIPRGGAAMCA FR GD ALQ

0100D ASSEMBLEIAIEGISIATNA

01001 ASSEMBLEIAIEGISIATNA

345041 ATRIBUICES 1 231.C00,00

349037LOCAC40DEMK-BM 1 200.000,00

349039 OUTROSSRVICOSDETERCEIROS

PESSOAJURIDICA 1 - 185.795,00

459052 EQUIPAMENMATERIAL

PERMANENTE 1 1.620.000,00

TOTAL 1 2135.795,00

FUNCIONAL-PROGRAMATICA

01.001.0001.2001 EIABORACAOLEGISIATIVA 580.EID,00

1 4 430.000,00

1 5 150.000,00

01.001.03011863 DOS SERVIÇOS
MANUTENCAO

DETRANSPORTES 1.470.000P0

1 5 1.470.00OAO

01.001A0011918

1 4 185.79540

ORGATUTASMENSNSNOTACAOCONDNGENCLADA FR GD VALOR

01000 ASSEMBIEIALEGISIATNA

TOTAL 1 4 1.190.000,00

OUTUBRO 1.I90.000,00

TOTAL 1 6 30.000,00

OU711BR0 3*000,00

TOTALGAS 1.220.000,00

ORGAONUOTASMFNSAISJOTACAOCDNINGENCMDA FN GD VALOR

01000 ASSEMBIEIALEGILAIPIA

TOTAL 1 5 1.220.000,00

TABELA 3 MARGEM ORCAMENTARI VALORES EM REAIS

RECURSOSDO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIO,S

9167 7 UN. 3 2135.195,00 2175.765,00 0,00


